
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANA

PORTARIA NO. 209/2009

_ CONTROLADOR DE CONTROLE INTERNO SR.
LUIZ ZERBATO 3UNIOR, A VIAJAR A CIDADE DE

AUTORIZA O
HAROLDO _

CURITIBA, ESTADO DO PARANA.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de
de suas atribuições legais;

Ipora, Estado do Paraná, no uso

RESOLVE;

Autorizar o Controlador de Controle Interno, Sr.

uAoni nn i iiiz ZERBATO JUNIOR, a viajar a cidade de Curitiba, Estado do Parana, nos dias

"“Tí° S" S»“ f
teoria e prática, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 03 (tres) diarias.

I

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporâ-Pr, 06 de março àe

^ROVO HIDALGO

inícípal
SSI'

Pn
PUBLICADO por afixaçâo no
Mural do Paço Municipal,

liporâ deoe

Responsável
áii

- CEP 87560-000 - Iporã - ParanáMunicioal - Rua Pedro Álvares Cabral, 2677
^  Fone 44 3652 1122 - FAX 44 3652 2323
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